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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 
 

OBJETO: A presente contratação tem por objeto a aquisição de válvulas reguladoras de pressão duplo 

estágio de oxigênio com manômetros para garantir pressão adequada ao funcionamento dos ventiladores 

pulmonares em uso no CISREUNO. 

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: Aberto  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 12h00 (Doze) horas do dia 15 de abril de 2025.  

FASE DE LANCES: das 10h00 (Dez horas) às 16h00 (Dezesseis horas) do dia 24 de abril de 2025.  

FIM DA FASE DE LANCES: às 16h00 (dezesseis) horas do dia 24 de abril de 2025.  

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 
comerciais, bem como a data para a sessão da Dispensa Eletrônica ficará prorrogada para o primeiro dia 
útil subsequente, nos mesmos horários. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 11.174,40 (onze mil cento e setenta e quatro reais e quarenta centavos). 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg; http://cisreuno.saude.mg.gov.br/cisreuno/licitacoes/; 
www.bnc.org.br, https://pncp.gov.br/app/editais e telefone (34) 3818-0480; informações 
complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo interessado através do e-mail: 
licitacoes@cisreuno.saude.mg.gov.br. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

2 
 

 
PREÂMBULO 

 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste - 

CISREUNO, TORNA PÚBLICO, publica para conhecimento de quantos possam interessar, que fará realizar 

processo de licitação, na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA - tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando a aquisição de válvulas reguladoras de pressão duplo estágio de oxigênio com manômetros 

para garantir pressão adequada ao funcionamento dos ventiladores pulmonares em uso no CISREUNO; 

os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de contratação do CISREUNO e Equipe de Apoio, 

legalmente designados por meio da Portaria nº 533/2024 e 797/2025, que será regido pela Lei nº 14.133 

de 01/04/2021, nas condições específicas; aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições contidas nas Leis Federais n° 123/06; e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie 

para a modalidade. 

 
1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS REGULADORAS DE PRESSÃO DUPLO ESTÁGIO DE OXIGÊNIO 
COM MANÔMETROS PARA GARANTIR PRESSÃO ADEQUADA AO FUNCIONAMENTO DOS 
VENTILADORES PULMONARES EM USO NO CISREUNO, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA E 
SEUS ANEXOS. 
1.2 - A contratação será dividida em itens/lotes ou o correrá em item/lote único, conforme 
Termo de Referência, Anexo II, do presente aviso de Dispensa Eletrônica. 
1.3 - Havendo mais deu um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. O critério de julgamento 
adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas na Dispensa Eletrônica e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 - Havendo divergência entre a descrição do item no sistema de Dispensa Eletrônica e a 
descrição deste. O aviso de Dispensa Eletrônica, prevalecerá o disposto neste Aviso e seus 
anexos. 
 
2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1 - A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante da Bolsa Nacional de Compras/BNC, disponível no endereço eletrônico 
https://bnccompras.com/Home/Login.   
2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.3 - Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica os fornecedores: 
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s)anexo(s); 
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.4 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 
2.4.1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.4.3 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilita de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.4.4 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
2.4.5 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.4.6 - pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista Equiparam-se aos 
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.4.7 - aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlara efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.4.8 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas. OU 
2.4.9 - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 
2.4.10 - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
2.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da Dispensa Eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará como cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.7 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
3.8 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade como que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico 
ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.10 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
3.11 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.11.1 – que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.11.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, no 
caso de fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, observado, ainda, o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
3.11.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 
seus anexos; 
3.11.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.11.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
3.11.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.11.7 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, no caso 
de fornecedor organizado em cooperativa. 
 
3.11.8 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 
desconto, conforme o caso). 
3.11.9 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 
aviso. 
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3.11.10 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 
3.11.11 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.11.12 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4 - FASES DE LANCE 
4.1 – A sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.bnc.org.br, 
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
4.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote, conforme especificação 
do termo de referência, deste aviso de Dispensa de Licitação. 
4.4 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.5 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 
de Dispensa Eletrônica. 
4.6 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.7 – Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.8 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.9 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.10 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
 
5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.3 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
5.4 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
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5.5 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da Dispensa Eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
5.6 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.7- O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de 
custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados 
à proposta vencedora, em até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
5.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.9.1 - Contiver vícios insanáveis; 
5.9.2 – não obedecer às especificações técnicas por memorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.9.3 – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
5.9.4 – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.9.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.9.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
5.9.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
Dispensa Eletrônica não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.9.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.10 - Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
5.10.1 - para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o, 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica, conforme as especificidades do mercado correspondente; 
5.10.2 - serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.10.3 – será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 
5.10.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
5.11 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
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5.11.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não altere 
na substância das propostas; 
5.11.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
5.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.13 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.14 – Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
6 - HABILITAÇÃO 
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I deste Aviso 
de Dispensa Eletrônica e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 
lances. 
6.2 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
6.2.1 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); 
6.2.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
6.2.3 – Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União- TCU; 
6.2.3.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
6.2.5 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.6 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.7 – O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação 
Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
6.8 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já 
apresentados, ou de documentos não constantes na plataforma BNC, o fornecedor será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema www.bnc.org.br, no 
prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.10 – O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. 
6.11 – Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a habilitação 
recairá sobre o(s) primeiro (s) item (ns) arrematado (s) pelo fornecedor, verificada a ordem 
cronológica de encerramento do item, conforme mensagem emitida no chat pelo sistema. 
6.12 – Caso haja item(ns) arrematado(s), concomitantemente (na mesma hora, minuto e 
segundo), a ser verificado pelo sistema, a habilitação recairá sobre o item de MAIOR valor. 
6.12.1 - Não se aplica o presente subitem para o arremate que se deu por 
inabilitação/desclassificação de fornecedor anterior. 
6.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.14 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo como 
estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
6.15 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação constatado atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 
será habilitado. 
 
7 – CONTRATAÇÃO DISPENSA ELETRONICA 
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
7.3 - A assinatura de documentos pelo adjudicatário será admitida nas modalidades de 
assinatura digital, baseada em certificado digital, emitido por autoridade certificadora 
credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil e assinatura eletrônica. 
7.3.1 - A assinatura realizada na forma dos subitens acima será considerada válida para todos 
os efeitos legais. 
7.3.1.1 Nos casos em que o instrumento contratual for substituído por nota de empenho, a 
Administração enviará o documento para aceitação por mensagem eletrônica (e-mail). 
7.4 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.4.1 - O e-mail de envio do termo de contrato será considerado, para todos os efeitos legais, 
como a notificação para assinatura do contrato. 
7.5 - Na ausência de imediata confirmação de recebimento pelo fornecedor, a referida 
mensagem eletrônica de encaminhamento do contrato, desde que corretamente 
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encaminhada para o endereço por ele indicado em sua proposta, será considerada recebida 
para todos os efeitos, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar de sua emissão. 
7.6 – O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.6.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.6.2 - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos; 
7.6.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos137 a 139 da mesma Lei. 
7.7 – O prazo de vigência da contratação, bem como a possibilidade de sua prorrogação, consta 
do Termo de Referência - Anexo II deste aviso de Dispensa Eletrônica. 
7.8 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8 - O OBJETO SERÁ RECEBIDO 
8.1 - A aquisição dos materiais ocorrerá de forma integral, em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

8.1.1 - Caso o prazo não seja suficiente para devida entrega do material, a empresa contratada deverá 
formalizar por meio de uma justificativa por escrito para secretaria solicitante relatando a necessidade 
de maior prazo, bem como estipulá-lo corretamente, na prorrogação do prazo a empresa deverá solicitar 
ao setor competente nova autorização para prorrogação do prazo, caso a empresa não solicite a 
prorrogação o não cumprimento do prazo de entrega do objeto licitado implicará as penalidades 
previstas. 

8.2 - Ocorrerão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão-de-obra e 
demais encargos pertinentes. 

8.3 - O recebimento definitivo, será realizado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório e somente será efetivado após verificação da conformidade do objeto.  
8.4 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em desacordo 
com a proposta ou com a amostra, com defeito, fora de especificação ou incompletos, o fornecedor será 
notificado por escrito. Nesse caso, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 
pagamento até que sanada a situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de 
contagem dos prazos.  
8.5 - Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 
comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto poderá ser submetido a análises 
técnicas pertinentes e ficam cientes, desde já, os licitantes de que o produto considerado insatisfatório 
em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.  
8.6 - Se algum produto apresentar irregularidade, o Consórcio o enviará a um laboratório de sua escolha, 
para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de comprovação de que 
o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado na proposta comercial, 
sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada. 
8.7 – O Consórcio o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do produto 
fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas características 
contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados.  
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8.8 - Os locais de entrega devem seguir ordem de compra, os produtos serão entregues pela fornecedora 
nos endereços, conforme o Edital. 
8.9 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) substituído(s) no prazo 
de até 10 (dez) dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.  
8.10 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em atraso 
na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
8.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

 
9 - DO PAGAMENTO: 
9.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal eletrônica no 
setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, modalidade de licitação/ 
nº, item do contrato, nº do contrato, preço unitário e preço total do(s) objeto(s)/serviço(s), devidamente 
atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 
legislação aplicável. 
9.1.1 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

9.1.2 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do 
Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho.  

9.2 - As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 
empresa em sua Proposta de Preços e documentos apresentados para habilitação, conforme exigido 
em edital. 
9.2.1 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item 9.1.  
9.3 - As faturas que apresentarem incorreções ou procedimentos duvidosos, levantados pela 
Administração, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua regularização e 
reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer 
reajuste ou sanções ao Consórcio.  
9.3.1 - O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato.  
9.3.2 - As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem 
incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da 
data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE.  
9.4 - Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto à nota fiscal 
de produtos/serviços, a seguinte documentação:  
I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;  
9.5 - Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.  
9.6 - É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.  
9.7 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de exigibilidade das 
obrigações contraídas pelo Consórcio, de acordo com o disposto no “caput” do artigo 141, da Lei Federal 
nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
 

10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para atendimento das despesas 
originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações:  
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Natureza do Recurso: Rateio do SAMU 

Dotação 33903000000 – Material de Consumo 

Fonte: 15000000000 – Recurso não vinculado a Impostos - (livre). 

 
11 - SANÇÕES 
11.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.3 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços público sou ao interesse coletivo; 
11.4 – dar causa à inexecução total do contrato; 
11.5 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.6 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.7 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.8 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.9 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a Dispensa Eletrônica ou a execução do contrato; 
11.10 - Fraudar a Dispensa Eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.11 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da Dispensa Eletrônica, mesmo após o encerramento da 
fase de lances, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.12 – praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.13 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.13.1 - Advertência pela falta do subitem 11.13 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.13.2 - Multa de 01% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.13.1 a 11.13.12; 
11.13.3 - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, 
nos casos dos subitens 11.13.2 a 11.13.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.13.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 11.13.8 a 11.13.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
11.14 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.14.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.14.2 – as peculiaridades do caso concreto; 
11.14.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.14.4 – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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11.14.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.14.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.14.7 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.14.8 – Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157 da Lei 14.133, de abril de 
2021). 
11.14.9 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.14.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. Os casos descritos 
neste item serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competentes definidos na referida Lei. 
11.14.11 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou estrangeira nos termos 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
11.14.11.1 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de1999. 
11.14.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessor da empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160 da Lei 14.133, de abril de 2021). 
11.14.13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na formado art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - O procedimento será divulgado na Bolsa Nacional de Compras BNC – www.bnc.org.br, 
no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, www.joaopinheiro.mg.gov.br; 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg e www.imprensanacional.gov.br.   
12.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
12.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data; 
12.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 



 

13 
 

12.3 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
12.3.1 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
12.4 - As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 
12.5 – Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
12.6 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
12.7 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
12.8 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
12.9 – No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.10 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas 
sem favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.11 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
12.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
12.13 – Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
12.14 - Fica eleito o foro da comarca de Patos de Minas MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento contratual, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
12.15 – Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO II – Termo de Referência; 
ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV – Modelo da proposta;  
ANEXO V – Minuta do Contrato. 

12.16 - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da empresa que for 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) conforme legislação vigente 
 

Patos de Minas 10 de abril de 2025. 
 

Francielle de Deus 
  Agente de contratação



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO 
AMPLIADANOROESTE–CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 

Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas–Minas Gerais–CEP: 38.703-236-(34) 3818 0480 

      ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1 - A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação 
no certame: 
1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 
Comercial competente, ou; 
1.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em 
se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 
1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 
1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
1.1.5 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
1.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
1.2.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União; 
1.2.4 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 
licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
1.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, 
compatível como objeto contratual; 
1.2.6 - Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida 
pela Caixa Econômica Federal; 
1.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeitos de Negativa; 
 
1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
1.3.1 - Certidão negativa de falência com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados da data prevista para sessão pública, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
 
1.4 – OUTRAS DECLARAÇÕES: 
1.4.1 - Declaração Unificada conforme modelo anexo III 
1.4.2 – Modelo da proposta, anexo IV,  
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1.4.8 - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 
empresa que for microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) conforme legislação 
vigente. 
 

1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

1.5.1 - Alvará Sanitário ou licença sanitária ou licença de funcionamento da licitante 
participante expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, no que couber. 
1.5.2 - Apresentar autorização funcionamento da empresa licitante (AE) da ANVISA, 
compatível com o objeto da licitação, no que couber. 
1.5.3 - Apresentar Declaração da licitante se comprometendo a fornecer, no momento da 
entrega dos produtos, Certificado de Registro do produto ofertado, emitido pela ANVISA, 
dentro do prazo de validade, ou cópia autenticada da publicação no “DOU” (deverá ser 
anotado, no certificado, o número do item do produto correspondente ao anexo I deste 
edital), no que couber; 
1.5.4 - Apresentar Declaração da licitante se comprometendo a fornecer, no momenta da 
entrega dos produtos, cópia da publicação do D.O.U (Diário Oficial da União) do Certificado 
de Boas Práticas de Fabricação e Controle dentro do prazo de validade – emitido pela ANVISA 
(deverá ser anotado, no certificado, o número do item correspondente ao anexo I deste 
edital); 
1.5.5 - Em se tratando de produto cuja fabricação é realizada no exterior, é obrigatória, ainda, 
a apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela 
autoridade sanitária do país de origem, em original ou cópia autenticada, com tradução 
juramentada, ou laudo de inspeção emitido pela Autoridade Sanitária Brasileira na Unidade 
Fabril; 
1.5.6 - Quando a autoridade sanitária do país de origem não emitir documento intitulado 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, poderá ser substituído, conjuntamente, 
pelos documentos: Certificado de Autorização de Fabricação, Certificado de Produto 
Farmacêutico e por uma Declaração da Agência internacional por linha de produção/forma 
farmacêutica especificada, desde que estes mencionem qual a unidade fabril está sujeita a 
inspeções em intervalos adequados e que o fabricante cumpre com as Boas Práticas de 
Fabricação, conforme recomendação da OMS: 
1.5.6 - Quando o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela 
autoridade sanitária do país de origem, em original ou cópia autenticada, com tradução 
juramentada, bem como Certificado de Autorização de Fabricação, Certificado de Produto 
Farmacêutico e Declaração da Agência Internacional por linha de produção/forma 
farmacêutica especificada não possuírem prazo de validade, este certificado/declaração será 
considerado válido por 01(um) ano, contados a partir da data de sua emissão, exceto se 
apresentada legislação sanitária do país emitente, acompanhada de tradução juramentada, 
que especifique o prazo de validade destes. 
 

 

 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO 
AMPLIADANOROESTE–CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 

Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas–Minas Gerais–CEP: 38.703-236-(34) 3818 0480 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

Termo de Referência – Artigo 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/21 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2025 

 

Documento de Formalização de Demanda nº 006/2025 

Estudo Técnico Preliminar nº 006/2025 

Processo Administrativo Licitatório nº 007/2025 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1  A presente contratação tem por objeto a aquisição de válvulas reguladoras de pressão 

duplo estágio de oxigênio com manômetros para garantir pressão adequada ao 

funcionamento dos ventiladores pulmonares em uso no CISREUNO, conforme as 

especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência e seus anexos. 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818/2021.  

 

1.3 QUANTITATIVO:  

Item Unidade Qtd. Descrição 
Valor Médio 

Unitário 

Valor Médio 

Total 

01 Unidade 15 

Válvula reguladora de pressão 

duplo estágio para oxigênio com 

manômetro – proporciona a 

redução da pressão de saída e 

permite a regulagem ajustável 

em segunda etapa à pressão 

adequada ao funcionamento do 

dispositivo conectado. Fabricada 

em latão cromado, com 01 

R$ 744,96 R$ 11.174,40 
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manômetro de alta pressão (0-

300 Kgf/cm²) e 01 manômetro 

de baixa pressão (0-10 Kgf/cm²), 

ambos pintados na cor do gás, 

possui alta durabilidade e 

precisão no controle da pressão 

de saída do gás. Possui entrada 

com filtro de bronze sinterizado 

e válvula de segurança. 

 

 

TOTAL R$ 11.174,40 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

2.1  O CISREUNO atende a 33 municípios da Macrorregião de Saúde Noroeste de Minas 

Gerais. Em suas Unidades de Suporte Avançado (USA), garantir a pressão adequada dos 

ventiladores pulmonares é essencial para o suporte ventilatório a pacientes em estado crítico. 

Atualmente, os equipamentos não estão operando da maneira esperada com os cilindros de 

oxigênio devido à ausência de válvulas reguladoras de pressão duplo estágio, imprescindíveis 

para garantir o fluxo e a pressão adequados ao uso em ventilação mecânica. 

2.2  A substituição dos fluxômetros por válvulas apropriadas foi recomendada por parecer 

técnico da equipe de manutenção e da engenharia clínica. Além disso, a falta de manômetros 

adequados força a substituição das balas de oxigênio quando atingem 90L, gerando 

desperdício de insumo vital. 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO 
AMPLIADANOROESTE–CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 

Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas–Minas Gerais–CEP: 38.703-236-(34) 3818 0480 

 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1  O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 

de publicação do seu extrato no Diário Oficial, conforme previsto na legislação vigente. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A aquisição das válvulas reguladoras para cilindro de oxigênio duplo estágio com 

manômetro é fundamentada por avaliação técnica da equipe de manutenção e laudo da 

engenharia clínica, que confirmam a necessidade de substituir o sistema atual. Essas válvulas 

são conectadas diretamente aos ventiladores pulmonares e são essenciais para garantir a 

pressão e a vazão adequadas de oxigênio durante a ventilação mecânica, evitando riscos de 

falha no atendimento e desassistência a pacientes em estado crítico. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1.  A descrição da solução como um todo abrange a aquisição por itens com entrega 

imediata, em parcela única, na aquisição de válvulas reguladoras de pressão duplo estágio 

com manômetro compatíveis com os cilindros de oxigênio e utilizadas como fonte de 

alimentação para os ventiladores Leistung PR5.  

5.2 A estimativa de 30 válvulas considera os 11 ventiladores existentes no parque tecnológico 

e unidades adicionais para reposição, distribuídas entre os almoxarifados das bases com USA 

e o almoxarifado central. A definição da quantidade foi possível com base no 

dimensionamento das necessidades assistenciais e no risco identificado, visando evitar 

desassistência e garantir a continuidade do atendimento de urgência. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1.  A Empresa deverá fornecer com celeridade, em um prazo máximo de até 10 (dez) dias 

corridos, a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou outro instrumento 

equivalente efetuar a entrega dos itens objeto da presente licitação na sede do CISREUNO, 

localizada na Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista em Patos de Minas/MG, de segunda 

a sexta-feira sempre entre 8h e 16h;  
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6.2.   A empresa vencedora deverá descarregar os materiais em local indicado pelo 

Contratante, sendo que o descumprimento desta obrigação poderá ensejar aplicação das 

penalidades previstas em Lei.  

6.3. Nos casos de relevante justificativa devidamente aceita pelo Contratante, as condições 

de entrega dos itens objeto deste processo licitatório poderão ser flexibilizadas mediante 

anuência expressa, formal e por escrito do fiscal do contrato. 

6.4. Todos os materiais deverão ser entregues com prazo de validade de no mínimo 80% do 

período total de validade indicado pelo fabricante.  

6.5. Os bens objeto deste processo licitatório serão recebidos provisoriamente através do 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta nos termos do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

6.6. Não serão aceitos materiais, que estejam em mau estado de conservação, com qualidade 

inferior, com embalagem danificada ou com lacres de segurança (para aqueles produtos que 

houver) rompidos. Os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, e substituídos às 

custas do fornecedor, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

7.3. Comunicar à Contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/empregado público especialmente designado; 

7.5. Atestar, por meio do fiscal da contratação, provisoriamente e definitivamente o 

recebimento de todos os materiais objeto deste certame com o aporte do carimbo de ATESTE 

em todas as notas fiscais. 
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 7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1.  A gestão do contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação é de 

responsabilidade da Coordenadora de Enfermagem, Sra. Lara Lúcia Rodrigues, ou a quem 

vier lhe substituir no cargo. 

8.2  O fiscal designado para acompanhamento deste contrato deverá dentre outras 

atribuições ser responsável pela administração, controle da documentação, verificação do 

empenho dos recursos conforme a dotação orçamentária, acompanhamento do prazo de 

vigência, análise da necessidade de renovação/prorrogação e estudo do reequilíbrio 

econômico-financeiro, bem como a celebração dos respectivos termos aditivos, entre outras 

atividades. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO PELO RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Compete ao fiscal do Contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo o 

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 

encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 

relacionamento necessário com a Contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, etc.  

9.2. A fiscalização de que trata este termo de referência não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

9.3.  Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da Contratada, o Contratante exercerá ampla 

supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a aquisição dos materiais e 

insumos, por meio de servidor designado, que atuará na conferência e acompanhamento 
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durante a prestação dos serviços públicos, observando, dentre outros, o fiel cumprimento das 

especificações dos materiais em conformidade com as normas dos órgãos de controle.  

9.4.  O exercício, pelo Consórcio, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar, não 

atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da Contratada nos 

termos do contrato ou ATA de Registro de Preços pactuados, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus agentes e prepostos.   

9.5.  O fiscal do contrato, designado pela Secretária terá poderes para fiscalizar a execução e 

especialmente para:  

 Sustar os trabalhos da CONTRATADA, sempre que considerar a medida necessária; 

 Exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, de todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas; 

 Fazer auditorias sobre os processos e metodologias adotados pela CONTRATADA no 

cumprimento de suas obrigações previstas neste contrato;  

 Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações 

previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à 

autoridade competente para abertura de processo. 

As ações acima descritas serão formalizadas pelo gestor do contrato através dos competentes 

relatórios.  

9.6. O fiscal do contrato deve responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-

o em conformidade com as disposições contratuais e editalícias e adotar toda e qualquer 

providência necessária à perfeita execução do contrato.  

9.7. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais em 

desacordo com o Contrato.  

9.8. O Consórcio não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Termo. 

9.9. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem 

a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes 

deste Contrato.  
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9.10.  Caso entenda necessário o fiscal e/ou gestor do contrato podem solicitar o auxílio de 

profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização dos materiais e 

fornecimento.  

9.11.  O responsável pela fiscalização do contrato fica obrigado a denunciar de forma expressa 

qualquer ilícito que porventura tiver conhecimento.  

9.12.  As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada à autoridade administrativa imediatamente superior 

ao Gestor, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

10.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

10.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.7.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

10.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes do fornecimento do objeto;  

10.9.  Substituir, a suas expensas, no total ou em parte, os materiais em que se verificarem 

defeitos ou divergências em relação ao objeto licitado;  

10.10.  Arcar com todas as despesas operacionais, necessárias à execução do objeto desta 

licitação;  
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10.11. Dar ciência ao Contratante imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade 

verificada no fornecimento dos materiais solicitados;  

10.12.  Entregar todos os produtos conforme Autorização de Fornecimento e mediante a 

apresentação da respectiva nota fiscal (em três vias), constando no corpo da nota fiscal o nº 

do empenho a que se refere, atentando para que a discriminação do produto e a unidade 

estejam de acordo com o termo de referência;  

10.13. Por ocasião da entrega dos materiais, o fornecedor deverá aguardar a identificação, 

avaliação quantitativa e qualitativa dos produtos, inclusive a verificação do acondicionamento 

apropriado, embalagem com identificação e datas de validade estipuladas neste Termo;  

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da emissão do Atestado 

de Recebimento (carimbo do Responsável com data e assinatura na NF – Nota Fiscal) do(s) 

produto(s) e/ou serviço(s) no CISREUNO, mediante crédito aberto em conta corrente em 

nome da Contratada, preferencialmente, no Banco do Brasil ou via emissão de Boleto 

bancário, o que será feito pela Tesouraria por processo legal, obedecendo à tramitação 

interna dos empenhos e desde que atendidas às condições previstas neste Termo de 

Referência. 

11.2.  A Contratada deverá encaminhar as Nota(s) Fiscal(is) ao Contratante que a(s) receberá 

provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos materiais fornecidos sua 

exata especificação. 

11.3.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

11.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

11.5. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  
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11.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. 

11.7. O Consórcio irá efetuar a retenção do imposto de renda retido na fonte, nos termos da 

Instrução Normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação de alíquota 

conforme previsto no Anexo I da IN RFB 1234/2012, editada nos termos do art. 64 da Lei 

Federal nº 9.430/1996, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por este Consórcio.  

11.8. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos 

termos da IN RFB n° 1234/2012.  

11.9. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes do 

fornecimento dos materiais contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 

recolhimento aos cofres do Contratante, nos termos da referida Instrução Normativa. 

 

12. DO IMPACTO AMBIENTAL  

12.1.  É de total responsabilidade da licitante vencedora o cumprimento das normas 

ambientais vigentes para o fornecimento dos materiais adquiridos, no que diz respeito à 

poluição ambiental e destinação de resíduos.  

12.2.  A licitante vencedora deverá tomar todos os cuidados necessários para que a 

consecução dos fornecimentos ou execução de serviço não decorra qualquer degradação ao 

meio ambiente.  

12.3.  A licitante vencedora deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 

cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados caso ocorra passivo ambiental 

em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação. 

12.4.   A licitante vencedora deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1 de 

19/01/2010 referentes aos critérios de sustentabilidade ambiental, em seu Art. 5º, no que 

couber.  

12.5.  A comprovação do disposto no subitem anterior poderá ser feita mediante 

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, 

ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido e/ou serviços 

executados cumprem com as exigências ambientais. 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO 
AMPLIADANOROESTE–CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 

Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas–Minas Gerais–CEP: 38.703-236-(34) 3818 0480 

 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Se a empresa ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, e será descredenciada dos 

sistemas de cadastramento em que estiver inscrita, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem 

prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

13.2 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

Compromissária Fornecedora, sujeitando-a as seguintes penalidades:  

13.2.1 Advertência - por escrito;  

13.2.2 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor deste termo de referência, por dia de falha 

injustificável no cumprimento das tarefas de execução;  

13.2.3 Multa de 20% (vinte por cento) do valor deste Termo de Referência e a consequente rescisão 

da mesma, no caso de falhas injustificáveis superior a 20 (vinte) dias no cumprimento da prestação 

de serviços, além das outras sanções previstas na Lei;  

13.2.4 Rescisão da Contratação, caso em que será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor 

da mesma, pelos motivos previstos em lei;  

13.2.5 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos;  

13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 

mínimo de 2 (dois) anos, conforme dispõe o art. 156 da Lei Nº 14.133/2021.  

13.3 A importância relativa às multas será descontada dos pagamentos a serem efetuados pelo 

CISREUNO.  

13.4 As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.  

13.5 Sem prejuízo das sanções previstas no item 11.2, poderão ser aplicadas à inadimplente outras 

contidas na Lei Federal nº 14;133/2021.  

13.6 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.  

13.7 A aplicação das penalidades previstas nesta contratação e na Lei Federal nº 14.133/2021, não 
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exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.  

13.8 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações editalícias:  

13.8.1 Não atendimento às especificações técnicas previstas relativas aos produtos/serviços;  

13.8.2 Retardamento imotivado de fornecimento dos produtos/serviços ou de suas parcelas;  

13.8.3 Paralisação da execução das entregas sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração;  

13.8.4 Alteração dos serviços pactuados solicitados e autorizados;  

13.8.5 Serviço de baixa e/ou insatisfatória qualidade.  

13.9 As sanções relacionadas no item 11.2 também poderão ser aplicadas àquele que:  

13.9.1 Apresentar declaração ou documentação falsa;  

13.9.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto desta contratação;  

13.9.3 Não mantiver a proposta;  

13.9.4 Falhar ou fraudar a execução da contratação;  

13.9.5 Cometer fraude fiscal. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

14.1 Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas desta licitação 

serão provenientes das dotações abaixo relacionadas: 

Dotações: Material de Consumo.  

a) Natureza do recurso: Rateio do SAMU.  

 

 

 

Patos de Minas, 07 de abril de 2025. 

 

 

 

Lara Lúcia Rodrigues 

Coordenadora de Enfermagem 

CISREUNO 
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APENDICE ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Estudo Técnico Preliminar – Artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133/21 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP Nº 006/2025 

 

1. ÁREA DEMANDANTE 

1.1 Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região 

Ampliada Noroeste – CISREUNO 

1.2 Coordenação de Enfermagem - CISREUNO 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade de aquisição de válvulas reguladoras de pressão duplo estágio para 

oxigênio com manômetro foi identificada a partir do aumento dos casos de transferências 

intermunicipais de pacientes em uso de ventilação, onde a equipe do CISREUNO observou que 

em transferências com tempo acima de 1h (culminando com a diminuição da litragem do o2) 

o ventilador não atinge o funcionamento esperado. Isso decorre da ausência dessas válvulas, 

componentes que irão garantir o fornecimento adequado de oxigênio na pressão e na vazão 

requeridas para ventilação mecânica eficaz. A situação foi confirmada por parecer técnico da 

manutenção e engenharia clínica, que recomendam a substituição imediata do sistema 

utilizado atualmente. 

O uso atual de fluxômetros em substituição às válvulas limita a performance do 

equipamento, impossibilitando a leitura precisa abaixo de 90L, o que força a substituição 

prematura das balas de oxigênio, provocando desperdício de insumo essencial e aumentando 

os custos operacionais. A ausência do item em estoque e o fim do prazo de garantia dos 

ventiladores agravam a situação e impedem solução imediata por parte da equipe técnica. 

Portanto, a aquisição das válvulas reguladoras de pressão duplo estágio para oxigênio 

com manômetro é essencial para assegurar o fornecimento contínuo e controlado de oxigênio 

afim de reestabelecer o funcionamento pleno dos ventiladores pulmonares e garantir a 

continuidade do atendimento de urgência prestado pelo SAMU na região Noroeste de Minas 

Gerais. 
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3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS  

 Válvulas compatíveis com os cilindros de oxigênio (modelo e fabricante 

conforme parecer técnico). 

 Prazo de entrega em um prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, dada a 

urgência da demanda. 

 Registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

 Atendimento às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

e/ou demais regulamentações aplicáveis; 

 Garantia mínima de fabricação e substituição em caso de defeitos. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Com base no risco identificado, estima-se a necessidade de aquisição de 30 válvulas 

reguladoras de pressão de duplo estágio para oxigênio com manômetro. A previsão 

contempla uma unidade para cada um dos 11 ventiladores pulmonares atualmente em uso 

no parque tecnológico, além de unidades adicionais destinadas à reserva estratégica. Essas 

unidades de reserva serão distribuídas entre os almoxarifados das bases com Unidade de 

Suporte Avançado (USA), especialmente aquelas localizadas em regiões mais distantes, e o 

almoxarifado central, como medida preventiva para evitar desassistência e garantir a 

continuidade dos atendimentos de urgência. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Em função da necessidade apresentada, foi realizado um levantamento de mercado com 

duas soluções possíveis:  

Solução 1: Aquisição através de processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico – Registro de Preços. 

Solução 2: Aquisição através de Dispensa de Licitação Eletrônica. 

5.2. Escolha da solução: 

Considerando as alternativas apresentadas, optou-se pela Solução 2 – Dispensa de 

Licitação Eletrônica, com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II – para contratação que envolva valores inferiores aos limites estabelecidos no inciso II 

do caput do art. 75 desta Lei. 

 

A escolha é justificada pelos seguintes motivos: 

- A contratação se enquadra no inciso II, pois o valor estimado da aquisição está 

abaixo dos limites legais para a obrigatoriedade de licitação; 

- A inexistência de peças em estoque inviabiliza a substituição imediata por meio 

de manutenção rotineira; 

- O processo de licitação, embora usualmente recomendado, não atenderia a 

tempo a urgência da demanda; 

- A contratação direta proporciona agilidade e garante resposta imediata à 

necessidade do Consórcio; 

- Há previsão legal expressa para dispensa nos termos do art. 75, incisos II da Lei 

nº 14.133/2021, garantindo a legalidade do procedimento; 

- A solução é economicamente vantajosa, considerando o custo potencial da 

desassistência e do desperdício de insumos como o oxigênio medicinal. 

- Portanto, trata-se da solução mais rápida para atender à demanda, sendo 

também a mais vantajosa, pois proporciona uma resposta ágil, econômica e eficiente, 

que atende de forma imediata às necessidades do Consórcio. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1 O custo estimado da solução é de aproximadamente R$ 11.174,40 (onze mil, cento e 

setenta e quatro reais e quarenta centavos), com base na média dos valores obtidos em 

pesquisas de mercado.  

7.2 Como não foram localizados preços referentes a esse item nos painéis do ComprasGov, 

Banco Nacional de Compras (BNC), recorreu-se a orçamentos fornecidos por empresas do 
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setor e a cotações realizadas em sites. 

A tabela a seguir apresenta o valor médio apurado, sendo os orçamentos completos 

apresentados em anexo a este ETP. 

Item Unidade Qtd. Descrição 
Valor Médio 

Unitário 

Valor Médio 

Total 

01 Unidade 15 

Válvula reguladora de pressão 

duplo estágio para oxigênio 

com manômetro – proporciona 

a redução da pressão de saída e 

permite a regulagem ajustável 

em segunda etapa à pressão 

adequada ao funcionamento do 

dispositivo conectado. 

Fabricada em latão cromado, 

com 01 manômetro de alta 

pressão (0-300 Kgf/cm²) e 01 

manômetro de baixa pressão 

(0-10 Kgf/cm²), ambos pintados 

na cor do gás, possui alta 

durabilidade e precisão no 

controle da pressão de saída do 

gás. Possui entrada com filtro 

de bronze sinterizado e válvula 

de segurança. 

 

R$ 744,96 R$ 11.174,40 
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TOTAL R$ 11.174,40 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A solução não será parcelada, visto que os itens são interdependentes e 

complementares no funcionamento do equipamento. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas no momento. O objeto é pontual. 

 

10.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A potencial contratação foi autorizada pela Alta Gestão do Consórcio após 

levantamento apresentado e necessidades apontadas.  

 

11.  RESULTADOS PRETENDIDOS 

Restabelecimento pleno do funcionamento dos ventiladores pulmonares, prevenção 

de riscos à vida dos pacientes e continuidade do serviço de atendimento móvel de urgência 

e emergência com excelência. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

Instrução processual com parecer técnico e laudos de engenharia clínica. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS, AMBIENTAIS E CULTURAIS 

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela 

contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade 

com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação 

ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores 

e envolvidos na execução do objeto. 
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14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  

Diante da necessidade urgente de aquisição de componentes essenciais para o pleno 

funcionamento de ventiladores pulmonares, a Equipe de Planejamento da Contratação 

conclui que a melhor solução consiste na aquisição imediata de válvulas reguladoras de 

pressão duplo estágio para oxigênio com manômetros, conforme especificações técnicas. 

 

15. ASSINATURAS 

15.1 Assinaturas dos responsáveis pela elaboração do ETP: 

______________________________ 

Luísa Braga Magalhães 

Gerente Assistencial 

 CISREUNO 

_____/ _____/ _____ 

______________________________ 

Lara Lúcia Rodrigues 

Coordenador de Enfermagem 

 CISREUNO 

_____/ _____/ _____ 

______________________________ 

Erick Deivide Dias 

Coordenador do NEP 

 CISREUNO 

_____/ _____/ _____ 

______________________________ 

Diogo Gonçalves Silva 

Supervisor II – Almoxarifado e Patrimônio 

 CISREUNO 

_____/ _____/ _____ 

8.2 Assinatura do responsável pela aprovação do ETP 

 

______________________________ 

Daiany Alves de Matos 

Secretária Executiva CISREUNO 

_____/ _____/ _____ 
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                                                                         ANEXO III 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(Este modelo, deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

 

A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à (ENDEREÇO), por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), 
portadora da Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do CPF nº (Nº CPF), DECLARA para os devidos 
fins que em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021: DECLARAMOS, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

 

1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2 - Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas neste Edital e seus anexos;  

3 – Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;  

4- Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

5- Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6-Declaro que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  

( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006.  

( ) DECLARO sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
________________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do §4º 
deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 
49 da citada lei.  
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7 - Declara também conhecer o que preconiza o §2° do inciso II do artigo 4° da Lei 14.133/2021 
e que compromete a observar os limites de receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento. 

8 - DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos requisitos de 
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9 - Declara ainda, para os fins requeridos nos parágrafos 1º e 2º do inciso III, artigo 9º da Lei 
nº.14.133/2021, que não tem em seus quadros de empregados, servidores públicos da 
Contratante, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, 
afim ou consanguíneo, até o segundo grau, subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após 
findas as respectivas funções, exercendo atribuições de gerência, administração ou tomada 
de decisões. 

10 - DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

_______________________________________________ 

Representante legal  

Cargo 

Assinatura nos termos do artigo 12 §2º da Lei 14.133/2021 
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ANEXO IV 

Ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada 
Noroeste - CISREUNO 

Ref.: Edital de Dispensa Eletrônica nº 01/2025 

 

Item Unid Qtde Descrição  Marca Vr Unit Vr Total 

       

 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
______________, DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta 
econômica, CADASTRADA NO SISTEMA ELETRÔNICO, compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. Por ser expressão da 
verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código 
Penal.  

 

Email........................................................................................................................ 

 

Telefone (......)......................................................................................................... 

 

Representante:.......................................................................................................... 

 

Prazo de validade da proposta: .....  (............) dias  (mínimo de 60 dias). 

 

 

Local e data: ____________________________, _____/_______/______ 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Assinatura nos termos do artigo 12 §2º da Lei 14.133/2021 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 

Contrato que entre si celebram ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO, e a empresa 
abaixo relacionada, adotando-se o regime da Lei nº 14.133/ 2021, derivado do processo de 
licitação nº 07/ 2025, modalidade Dispensa Eletrônica nº 01/ 2025. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES, FUNDAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1.1 - Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO, neste termo simplesmente 
denominada Contratante, com sede na Avenida Marabá, 1000, Bairro Bela Vista, Patos de 
Minas/ MG, inscrita no CNPJ sob o nº 20.433.216/0001-58, neste ato representada pelo seu 
Presidente, Sr. Manoel da Costa Lima, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE. 

1.2 - Contratada: ........................., empresa sediada na .............................., inscrita no CNPJ 
sob o nº .................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). .............................., inscrito(a) no 
CPF sob o nº ............, RG nº ....... SSP/..., residente e domiciliado(a) na ............., doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE. 

1.3 - Fundamento: O presente contrato decorre do edital de Dispensa Eletrônica nº 01/ 2025, 
aplicando-se subsidiariamente, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
07/ 2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/ 2021 e demais legislação aplicável, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1 - O objeto do presente instrumento de contrato é aquisição de válvulas reguladoras de 
pressão duplo estágio de oxigênio com manômetros para garantir pressão adequada ao 
funcionamento dos ventiladores pulmonares em uso no CISREUNO, conforme as 
especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência e seus anexos. 

Item Unidade Quantidade Descrição Valor unitário Valor total 
      
2.1.1 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.1.2 - O Termo de Referência 
2.1.3 - O Edital da Licitação 
2.1.4 - A Proposta do contratado 
2.1.5 - Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano contados da assinatura do contrato, 
prorrogável dentro do limite estabelecido na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/ 
2021. 
3.2 - A CONTRATADA deverá apresentar, no ato de assinatura do instrumento contratual, a 
lista dos procedimentos para os quais será exigida autorização prévia. 
  
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 
4.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e será exercido por um representante da 
Administração, especialmente designado na forma do artigo 117 da Lei Federal 14.133/ 2021. 
4.2 - O acompanhamento do contrato será realizado por meio de instrumentos de controle, 
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 
4.2.1 - A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida. 
4.2.2 - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato. 
4.3 - A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 
todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo CONTRATANTE. 
4.4 - Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado na 
solicitação de serviço. 
4.5 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
4.5.1 - O gerenciamento e fiscalização da contratação decorrente deste procedimento 
caberão aos responsáveis pelos setores requisitantes, que determinará o que for necessário 
para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
4.5.2 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto, 
desde que não acarrete ônus para o CISREUNO ou modificação da contratação. 
4.6 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato, deverão ser 
solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior 
ao Gestor, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
4.7 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações 
necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 
4.8 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da 
contratação, às implicações próximas e remotas perante o CISREUNO ou perante terceiros, do 
mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não 
implicará corresponsabilidade do CISREUNO ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 
ao CISREUNO dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 
4.9 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
4.9.1 - A gestão do contrato oriunda desta contratação é de responsabilidade da 
Coordenadora de Enfermagem – Lara Lúcia Rodrigues, ou de quem vier lhe substituir no 
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cargo, o qual terá dentre outras, as seguintes atribuições, a indicação de fiscal do contrato 
para exercer a administração dos contratos, com atribuições voltadas para o controle das 
questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo 
empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de 
vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/ prorrogação, bem 
como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico financeiro e da celebração 
dos respectivos termos aditivos, etc. 
4.9.2 - Compete aos fiscais de Contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo o 
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 
encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, etc. 
4.9.3 - O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor, 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além 
das atribuições contidas nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes. 
4.9.4 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, em conformidade 
com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
4.9.5 - Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, o CONSÓRCIO exercerá 
ampla supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução dos serviços, 
por meio de servidor designado e/ou profissional contratado, que atuará na fiscalização de 
todas as etapas de execução dos serviços, observando, dentre outros critérios, a fiel 
observância das especificações dos serviços e materiais e a sua perfeita execução. 
4.9.6 - O exercício, pelo CONSÓRCIO, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar, não 
atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da CONTRATADA nos 
termos deste contrato, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
4.9.7 - O fiscal do contrato, designado pelo CONSÓRCIO, terá poderes para fiscalizar a 
execução e especialmente para: 
a) exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, de todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
b) fazer auditorias sobre os processos e metodologias adotados pela CONTRATADA no 
cumprimento de suas obrigações previstas neste contrato. 
c) notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações 
previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à 
autoridade competente para abertura de processo. 
4.9.8 - Cabe ao fiscal e/ ou ao gestor do contrato: 
a) responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o em conformidade 
com as disposições contratuais e editalícias. 
b) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato. 
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c) notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer 
cláusula deste contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao Setor responsável para 
ser anexada ao contrato. 
d) a CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos/ 
serviços em desacordo com o Contrato. 
4.9.9 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 
deste Contrato pelo CONSÓRCIO, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias pelo fiscal do Contrato. 
4.9.10 - O Consórcio não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 
4.9.11 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato. 
4.9.12 - Caso entenda necessário o fiscal e/ ou gestor do contrato podem solicitar o auxílio de 
profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização dos serviços e 
fornecimento. 
4.9.13 - O responsável pela fiscalização do contrato fica obrigado a denunciar de forma 
expressa qualquer ilícito que porventura tiver conhecimento. 
4.9.14 - Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se o Código de Defesa do 
Consumidor - Lei nº 8.078/ 1990. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 
6.1 - O preço do fornecimento contratado é de R$                (               ), constante da 
proposta vencedora da licitação, entendido este como preço justo e suficiente para a total 
execução do presente objeto. 
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do recebimento, pelo 
CISREUNO, da Nota Fiscal, mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
contratada, preferencialmente, no Banco do Brasil ou via emissão de Boleto bancário, o que 
será feito pela Tesouraria por processo legal, obedecendo à tramitação interna dos empenhos 
e desde que atendidas às condições previstas neste Termo de Referência. 
7.1.2 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância mensal obtida pela soma dos 
valores das mensalidades, conforme a quantidade de beneficiários (titulares e dependentes) 
inscritos no plano, acrescidos dos valores correspondentes à coparticipação, através da 
emissão de faturas. 
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7.2 - Caso o contrato seja assinado após o primeiro dia do mês a primeira mensalidade será 
paga de forma proporcional pelo CONTRATANTE através de rateio diário - pro rata dia - que 
será calculado pela CONTRATADA de acordo com o valor mensal devido dividido pelos dias 
restantes correspondentes ao primeiro mês, a partir da segunda mensalidade deverá ocorrer 
o pagamento integral competente ao mês. 
7.3 - As faturas emitidas pela CONTRATADA serão baseadas na comunicação de 
movimentação de pessoal enviada pela CONTRATANTE. Na falta de comunicação, em tempo 
oportuno, de inclusão ou de exclusão de BENEFICIÁRIO, a fatura se baseará nos dados que 
foram disponibilizados, realizando- se os acertos nas faturas subsequentes. 
7.4 - A CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal ao CISREUNO que a receberá 
provisoriamente para posterior comprovação de conformidade dos serviços prestados. 
7.5 - Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada 
antes de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
7.6 - Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 
7.7 - Da obrigatoriedade da Retenção do Imposto de Renda na fonte nos termos da instrução 
normativa nº 1234/ 2012, da Receita Federal do Brasil, conforme previsto no anexo I da IN nº 
1234/ 2012, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº 9430/ 1996, aplicado por 
extensão aos pagamentos realizados pelo CISREUNO. 
7.8 - As hipóteses de retenção de IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 
informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensas da retenção, nos 
termos da IN 1234/ 2012. 
7.9 - As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 
prestação dos serviços contratados/fornecidos dos bens contratados, uma vez atestados 
liquidados pelo setor de contabilidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (Art. 92, V da Lei nº 14.133/ 2021) 
8.1 - O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data-
base do orçamento estimado. 
8.2 - Considera-se data-base, para fins de reajuste, a data de realização da contratação, 
constante no Anexo II - Termo de Referência. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - O valor do contrato será reajustado pelo IPCA, obedecendo-se a metodologia de cálculo 
adequada para sua atualização. 
 
CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
9.1 - Caso o contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
contratado obrigado anexar junto ao pedido todos os documentos necessários à apreciação 
do pedido. 
9.2 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - São obrigações da CONTRATADA: 
10.1.1 - Executar o objeto de acordo com as condições, especificações e quantitativos 
estipulados no Edital e seus Anexos. 
10.1.2 - Cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesse Termo de Referência e Contrato 
apresentado. 
10.1.3 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de Gestor indicado pela 
CONTRATANTE para acompanhamento da execução do objeto, prestando todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
10.1.4 - Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações. O não 
atendimento destas será considerado motivo para aplicação das sanções contratuais previstas 
no Edital e seus Anexos. 
10.1.5 - A CONTRATADA deverá designar um responsável por todos os procedimentos 
relacionados à execução do contrato, inclusive quanto ao atendimento de todas as medidas 
necessárias ao bom andamento dos trabalhos, o qual deverá fornecer ao fiscal deste contrato, 
um número de telefone celular para eventual contato emergencial, sempre que se torne 
necessário. 
10.1.6 - A execução do objeto obedecerá ao estipulado neste instrumento e na legislação 
pertinente à matéria, respeitadas as disposições constantes da proposta apresentada que, 
independentemente de transcrição, integram o contrato. 
10.1.7 - A CONTRATADA deverá, mensalmente, emitir Nota Fiscal. 
10.1.8 - Comunicar o CISREUNO, a ocorrência de qualquer fato impeditivo à fiel execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 - Designar colaboradores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
11.3 - Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para o perfeito fornecimento do 
objeto licitado. 
11.4 - Efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1  - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, o contratado que: 
13.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato. 
13.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.1.3 - der causa à inexecução total do contrato. 
13.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato. 
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13.1.5 - praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
13.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
13.1.7 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/ 2013. 
13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
13.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
13.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (Art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/ 2021). 
13.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133/ 2021). 
13.2.4 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, calculada na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
13.2.4.1 - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 01% (um por cento) do valor contratado, para 
aquele que: 
13.2.4.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
13.2.4.2.2 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 
13.2.4.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário 
em efetuar reforço de garantia contratual. 
13.2.4.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato. 
13.2.4.5 - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
13.2.4.5.1 - apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
13.2.4.5.2 - fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato. 
13.2.4.5.3 - comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza. 
13.2.4.5.4 - prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
13.2.4.5.5 - prática de ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/ 2013. 
13.2.4.5.6 - entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 
13.2.4.5.7 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.2.4.5.8 - dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO 
AMPLIADANOROESTE–CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 

Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas–Minas Gerais–CEP: 38.703-236-(34) 3818 0480 

13.2.4.6 - no caso de atraso injustificado para entrega de bens ou serviços multa moratória de 
0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 30% (trinta por cento), 
conforme determina o artigo 156, inciso II, §3º e 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/ 2021. 
13.2.4.7 - A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/ 2021, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 15.612, 
de 6 de maio de 2021. 
13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
13.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (Art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/ 2021). 
13.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/ 2021): 
13.6 - a natureza e a gravidade da infração cometida 
13.6.1 - as peculiaridades do caso concreto 
13.6.2 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.6.3 - os danos que dela provierem para o Contratante 
13.6.4 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle 
13.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846/ 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (Art. 159). 
13.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 14.133/ 2021). 
13.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/ 2021). 
13.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 14.133/ 2021. 

13.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
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deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 
o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX da Lei nº 14.133/ 
2021) 
14.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
14.3.1 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
14.3.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 
(dois) meses da data da comunicação. 
14.3.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/ 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.3.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.5 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.6 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.6.1 - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.6.2 - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133/ 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII da Lei nº 14.133/ 
2021) 
15.1 - Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas desta licitação 
serão provenientes das dotações abaixo relacionadas: 
Dotações: Material de Consumo. 

a) Natureza do recurso: Rateio do SAMU. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III da Lei nº 14.133/ 2021). 
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/ 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133/ 2021. 
I - Unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos. 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. II - por acordo 
entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução. 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários. 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixa do sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 
e) § 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 
serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e 
adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 
Administração. 
f) § 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às 
contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso 
na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 
licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 
17.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
17.3 - As alterações contratuais serão promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei nº 14.133/ 2021). 
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17.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 
14.133/ 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei 14.133/ 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/ 2021, e ao 
Art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/ 2011, art. 7º, §3º inciso V, do Decreto n. 7.724/ 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (Art. 92, §1º da Lei nº 14.133/ 2021) 
19.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Patos de Minas/ MG, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/ 2021. 
19.2 - E por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim. 
Local e data: 
 

Assinaturas (Representante legal do órgão gerenciador) 

Assinaturas (Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)) 
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